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da gestão democrática da educação, com a garantia de participação da comunidade escolar na escolha de dire-
tores e vice-diretores de escola .” .

xxvIII – (EMENDA Nº 45)
No Anexo I, na pág . 65, dê-se a seguinte redação à sexta diretriz estratégica:
“Efetivar o regime de colaboração entre Estado e municípios para a oferta da educação pública de 

qualidade, focando a atuação dos entes nas suas prioridades constitucionais e no aprimoramento da articulação 
federativa para as ações compartilhadas .” .

xxIx – (EMENDA Nº 46)
No Anexo I, na pág . 65, acrescente-se a seguinte a diretriz estratégica:
“Ampliar as oportunidades de acesso à educação básica pública a crianças, jovens e adultos, redu-

zindo as desigualdades regionais e promovendo a equidade e a inclusão educacionais .” .
xxx – (EMENDA Nº 47)
No Anexo I, na pág . 65, acrescente-se a seguinte a diretriz estratégica:
“Promover políticas de atenção integral ao estudante, para prevenção da evasão escolar, imple-

mentadas por meio de ações desenvolvidas em articulação com os órgãos de assistência social, saúde e proteção 
à infância, à adolescência e à juventude e em parceria com as famílias .” .

xxxI – (EMENDA Nº 48)
No Anexo I, na pág . 69, dê-se a seguinte redação à quarta diretriz estratégica:
“Garantir eficiência, transparência e rigor técnico na concessão de atos autorizativos e atendimento 

aos cidadãos, de forma célere, adotando soluções digitais inovadoras .” .
xxxII – (EMENDA Nº 49)
No Anexo I, na pág . 70, dê-se a seguinte redação à primeira diretriz estratégica:
“recuperar o poder de gestão da saúde no âmbito da judicialização, buscando solucionar, de forma 

célere, problemas nas fontes originárias do conflito.”.
xxxIII – (EMENDA Nº 50)
No Anexo I, na pág . 70, acrescente-se a seguinte diretriz estratégica:
“Promover a readequação dos hospitais de pequeno porte de acordo com a estrutura funcional e a 

vocação de cada um e as necessidades sanitárias de cada região, garantindo a prestação de pronto atendimento, 
com vistas a fortalecer e aumentar a resolutividade da política hospitalar no Estado .” .

xxxIv – (EMENDA Nº 51)
No Anexo I, no item “Diretrizes Estratégicas”, constante nas págs . 72 e 73, dê-se a seguinte reda-

ção à terceira diretriz estratégica:
“Desarticular a lógica do ciclo vicioso da criminalidade, fortalecendo os sistemas socioeducativo 

e prisional com soluções alternativas, garantindo saúde, educação e trabalho ao interno e ao detento, visando à 
sua reintegração social .” .

xxxv – (EMENDA Nº 52)
No Anexo I, no item “Diretrizes Estratégicas”, constante nas págs . 72 e 73, dê-se a seguinte reda-

ção à quarta diretriz estratégica:
“Incrementar as ações de prevenção social à criminalidade, investir na aproximação com a socie-

dade e aprimorar a comunicação sobre as variações nos índices de segurança pública e seus impactos .” .
xxxvI – (EMENDA Nº 53)
No Anexo I, no item “Diretrizes Estratégicas”, constante nas págs . 72 e 73, dê-se a seguinte reda-

ção à sexta diretriz estratégica:
“otimizar vistorias realizadas pelo Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais em estabele-

cimentos de uso coletivo, assegurando transparência e celeridade nesses procedimentos, iniciando gestão por 
metas e soluções alternativas, e disseminar a cultura de prevenção de incêndios e de outros desastres .” .

xxxvII – (EMENDA Nº 54)
No Anexo I, no item “Diretrizes Estratégicas”, constante nas págs . 72 e 73, dê-se a seguinte reda-

ção à décima diretriz estratégica:
“Avaliar a distribuição das forças de segurança e proteção públicas, buscar a otimização em locali-

zação, infraestrutura e recursos, e continuar a ampliação da cobertura da atuação do Corpo de Bombeiros Militar 
de Minas Gerais .” .

xxxvIII – (EMENDA Nº 55)
No Anexo I, na pág . 74, substitua-se o subtítulo “4 .2 Diretrizes estratégicas para áreas temáticas de 

sustentação” pelo subtítulo “4 .2 Diretrizes estratégicas para áreas temáticas de apoio e suporte” .
xxxIx – (EMENDA Nº 56)
No Anexo I, na pág. 9, na “Lista de Gráficos”, e na pág. 75, no Gráfico 44, substitua-se o título 

“Evolução da receita tributária e transferências correntes – Minas Gerais – 2002-2018 – Preço constante em 
bilhões de 2018” pelo título “Evolução da receita tributária e de transferências correntes – Minas Gerais – 
2002-2018 – Preço constante em bilhões de 2018” e a legenda “receita Transferências Correntes” pela legenda 
“receita de Transferências Correntes” .

xL – (EMENDA Nº 57)
No Anexo I, na pág . 76, dê-se a seguinte redação à primeira diretriz estratégica:
“Promover a recuperação fiscal, com vistas à melhoria dos serviços públicos e à retomada da capa-

cidade de investimento do Estado .” .
xLI – (EMENDA Nº 58)
No Anexo I, na pág . 55, no quarto parágrafo, que se inicia por “Em 2018, Minas Gerais ( . . .)”, subs-

titua-se a expressão “como mostra o Gráfico 31” pela expressão “como mostram os Gráficos 31 e 32”.
xLII – (EMENDA Nº 59)
No Anexo I, nos itens 6 constantes na pág . 45 e no item vI constante na pág . 48, substitua-se a 

frase “reduzir a vulnerabilidade social, promovendo a trajetória para autonomia .” pela frase “reduzir a vulne-
rabilidade social, promovendo o acesso a direitos e a trajetória para a autonomia .” .

xLIII – (EMENDA Nº 61)
No Anexo I, na pág . 74, na primeira diretriz estratégica, substitua-se a expressão “a stakeholders” 

pela expressão “ao público interessado”, no item “Diretrizes Estratégicas”, constante nas págs . 77 e 78, na 
segunda e na terceira diretrizes estratégicas, substitua-se o termo “stakeholders” pela expressão “atores estra-
tégicos”, e, na sétima diretriz estratégica, substitua-se a expressão “principais stakeholders” pela expressão 
“atores estratégicos” .

xLIv – (EMENDA Nº 62)
No Anexo I, na pág . 70, acrescente-se a seguinte a diretriz estratégica:
“Garantir a integralidade das ações e dos serviços de acordo com a regionalização e a hierarquiza-

ção do atendimento, adequando-os às diversas realidades epidemiológicas do Estado .” .
xLv – (EMENDA Nº 63)
No Anexo I, na pág . 70, acrescente-se a seguinte a diretriz estratégica:
“universalizar a assistência, garantindo às populações urbana e rural igualdade no acesso a todos 

os níveis de atenção dos serviços de saúde .” .
xLvI – (SuBEMENDA Nº 1 À EMENDA Nº 4)
No Anexo I, na pág . 69, acrescente-se a seguinte diretriz estratégica:
“Estimular iniciativas públicas e privadas que aliem preservação do meio ambiente e desenvolvi-

mento econômico nas diversas regiões do Estado de Minas Gerais .” .
xLvII – (SuBEMENDA Nº 1 À EMENDA Nº 5)
No Anexo I, na pág . 54, substitua-se a diretriz estratégica “Promover o empreendedorismo, o 

acesso a mercados, além de atividades não agrícolas no espaço rural, valorizando as aptidões regionais .” pela 
diretriz estratégica “Estimular a organização da produção por meio do fomento à agroindustrialização, ao 
empreendedorismo e ao acesso a mercados, além de atividades não agrícolas no espaço rural, valorizando as 
aptidões regionais .” e acrescentem-se as seguintes diretrizes estratégicas:

“Promover o adequado acesso a insumos e a equipamentos agropecuários .
Fortalecer a agricultura familiar e contribuir para o desenvolvimento sustentável de povos e comu-

nidades tradicionais e de beneficiários de reforma agrária, estimulando a inclusão econômica, produtiva e social, 
por meio do estímulo à sucessão rural, ao associativismo e ao cooperativismo .

Promover a cidadania e a dignidade da vida no campo .
Fomentar a segurança alimentar e nutricional sustentável, incluindo o acesso e o uso sustentável 

da água .
Desenvolver e implantar políticas públicas de convivência com o clima e com o território do semi-

árido e de atração de novos investimentos, promovendo a integração econômica dessa região .” .
xLvIII – (SuBEMENDA Nº 1 À EMENDA Nº 6)
No Anexo I, na pág . 66, acrescente-se a seguinte diretriz estratégica:
“Promover investimentos em infraestrutura, logística, energia e serviços com capacidade de indu-

zir o desenvolvimento de novos negócios e atividades produtivas nas regiões Norte e Nordeste do Estado .” .
xLIx – (SuBEMENDA Nº 1 À EMENDA Nº 8)
No Anexo I, na pág . 62, dê-se a seguinte redação à segunda diretriz estratégica:
“Propiciar o melhor ambiente para a criação e o desenvolvimento de iniciativas inovadoras para o 

desenvolvimento das regiões, estimulando a nova economia em Minas Gerais, incentivando o desenvolvimento 

de novas profissões e tecnologias, visando ao bem-estar da população, ao desenvolvimento social, à maior 
lucratividade e produtividade e ao desenvolvimento de novas cadeias produtivas .” .

L – (SuBEMENDA Nº 1 À EMENDA Nº 9)
No Anexo I, nos itens 10 constantes na pág . 45 e no item x constante na pág . 48, substitua-se 

a frase “Ser o estado mais competitivo e mais fácil de se empreender no Brasil, em agronegócio, indústria e 
serviços, propiciando ambiente para maior geração de emprego e renda .” pela frase “Ser o Estado mais com-
petitivo e mais fácil de se empreender no Brasil, em agronegócio, indústria e serviços, propiciando ambiente 
para maior geração de emprego e renda e promovendo o desenvolvimento regional com vistas à redução das 
desigualdades .” .

LI – (SuBEMENDA Nº 1 À EMENDA Nº 10)
No Anexo I, na pág . 44, dê-se a seguinte redação aos “Princípios” I a Iv e x:
“I – Foco nos resultados, respeitada a justiça nos meios .
II – o cidadão é quem gera riqueza, cabendo ao Estado a função de regulação da economia e de 

promoção da justiça social .
III – Estímulo à concorrência, garantia e proteção da propriedade e do patrimônio, cumpridas suas 

funções sociais .
Iv – Equilíbrio Fiscal como base na redução e no controle de despesas, bem como no aperfeiçoa-

mento da tributação e na retomada do crescimento econômico a longo prazo .
( . . .)
x – Meritocracia, com igualdade de oportunidades e justiça social .” .
LII – (SuBEMENDA Nº 1 À EMENDA Nº 13)
No Anexo I, na pág . 69, acrescente-se a seguinte diretriz estratégica:
“Adotar medidas de proteção e de prevenção a danos ambientais, visando à preservação da vida e 

ao equilíbrio dos ecossistemas naturais e transformados .” .
LIII – (SuBEMENDA Nº 1 À EMENDA Nº 15)
No Anexo I, na pág . 67, dê-se a seguinte redação ao primeiro parágrafo:
“A gestão ambiental pode ser entendida como a forma de ordenar as atividades humanas e suas 

relações com os recursos naturais, visando à sustentabilidade . É condição para o bem-estar da sociedade no 
longo prazo e fia-se em um modelo de desenvolvimento que considere a sustentabilidade, o aproveitamento 
racional dos recursos e a salvaguarda da capacidade de renovação ecológica .” .

LIv – (SuBEMENDA Nº 1 À EMENDA Nº 16)
No Anexo I, na pág . 43, dê-se a seguinte redação ao texto relativo à bandeira “Economia mineira 

como protagonista no desenvolvimento econômico e tecnológico”:
“Estado com tributos simplificados, processos de regularização mais ágeis, com maior liberdade 

econômica e segurança jurídica, propiciando um ambiente atrativo para novos negócios . Minas Gerais com 
cadeias produtivas fortalecidas e diversificadas, com desenvolvimento de elos produtivos de maior agregação 
de valor e produtividade, com foco em C&T e inovação . Empreendedores mineiros protagonistas, nos cenários 
nacional e internacional, criando e desenvolvendo iniciativas inovadoras para desenvolvimento sustentável das 
regiões .” .

Lv – (SuBEMENDA Nº 1 À EMENDA Nº 17)
No Anexo I, na pág. 39, acrescente-se, ao final do parágrafo que se inicia por “Outro ponto de 

atenção ( . . .)”, a seguinte frase: “Deve-se, assim, adotar uma política estadual da água, com aproveitamento, pla-
nejamento e gestão racional dos recursos hídricos .” .

 

LEI Nº 23 .578, DE 15 DE JANEIro DE 2020 .
 
 

Institui o Plano Plurianual de Ação Governamental para o 
quadriênio 2020-2023 – PPAG 2020-2023 .

 
 
o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Esta lei institui o Plano Plurianual de Ação Governamental para o quadriênio 2020-2023 

– PPAG 2020-2023 –, em conformidade com o que dispõem os arts . 153 e 154 da Constituição do Estado .
Art. 2º – O PPAG define o escopo de atuação do Estado para o período de quatro anos, eviden-

ciando as políticas públicas a serem executadas pelo governo, por intermédio de programas e ações nele institu-
ídos, com a indicação das respectivas metas físicas e financeiras.

Art . 3º – os Anexos I a III integram esta lei nos seguintes termos:
I – o Anexo I contém os programas e as ações do PPAG organizados por área temática;
II – o Anexo II contém os programas e as ações da administração pública estadual, organizados 

por setor de governo;
III – o Anexo III contém as alterações introduzidas no âmbito do Poder Legislativo a serem incor-

poradas pelo Poder Executivo aos Anexos I e II desta lei .
§ 1º – Em atendimento ao disposto no art . 2º da Lei nº 23 .364, de 25 de julho de 2019, estão con-

tidas nos Anexos I e II as prioridades e metas da administração pública estadual para o exercício de 2020, defi-
nidas pelo conjunto de ações classificadas como projetos estratégicos detalhadas no PPAG 2020-2023 e em 
consonância com o Plano Mineiro de Desenvolvimento Integrado – PMDI .

§ 2º – Nos anexos a que se refere os incisos I e II, os quais servirão como referência para a elabo-
ração da Lei orçamentária Anual – LoA –, será adotado um planejamento de quatro anos, especialmente em 
relação aos valores físicos e orçamentários das ações .

Art . 4º – o PPAG 2020-2023 organiza a ação governamental e suas políticas públicas em progra-
mas e ações, classificados como projetos estratégicos e demais projetos e atividades, de acordo com as áreas 
temáticas, os objetivos estratégicos e as diretrizes estratégicas oriundas do processo de elaboração do PMDI .

§ 1º – Os valores financeiros estabelecidos nesta lei para as ações são referenciais, não consti-
tuindo limites à programação das despesas expressas nas leis orçamentárias e em seus créditos adicionais .

§ 2º – os programas, como instrumento de organização das ações de governo no âmbito da admi-
nistração pública, ficam restritos àqueles integrantes do PPAG 2020-2023.

Art. 5º – A gestão do PPAG 2020-2023 observará os princípios de eficiência, eficácia e efetividade 
e compreenderá a implementação, o monitoramento, a avaliação e a revisão dos programas e ações constantes 
no Plano .

Art . 6º – o Poder Executivo manterá sistema de informações gerenciais e de planejamento para 
apoio à gestão do PPAG 2020-2023, de utilização obrigatória pelos órgãos, entidades e Poderes do Estado .

Art . 7º – A Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão – Seplag – estabelecerá normas com-
plementares para a gestão do PPAG 2020-2023 .

Art . 8º – Projeto de lei de revisão do PPAG 2020-2023 será encaminhado até 30 de setembro de 
cada ano e conterá:

I – as versões atualizadas dos Anexo I e II do PPAG 2020-2023, com as inclusões, exclusões e alte-
rações, qualitativas ou quantitativas, efetuadas em programas, indicadores, ações e demais atributos;

II – o Anexo III composto de programas e ações incluídos e excluídos, com a exposição sucinta 
das razões que motivaram a alteração .

§ 1º – Nos demonstrativos a que se refere o inciso I, os quais servirão como referência para a ela-
boração da LoA, será adotado um planejamento de quatro anos, especialmente em relação aos valores físicos 
e orçamentários das ações .

§ 2º – A exclusão ou alteração de programas constantes nesta lei e a inclusão de novos programas 
serão propostas pelo Poder Executivo por meio dos projetos de lei de revisão anual do PPAG 2020-2023 e dos 
demais projetos de lei específica ou de créditos especiais, observada ainda a realização de audiências públicas 
e assegurada a participação popular .

§ 3º – Os projetos de lei específica ou de créditos especiais que importem na criação de programas, 
indicadores ou ações conterão anexo com os atributos qualitativos e quantitativos, por meio dos quais esses pro-
gramas, indicadores ou ações serão caracterizados no PPAG 2020-2023 .

§ 4º – As audiências públicas a que se refere o § 2° serão realizadas em parceria entre o Poder Exe-
cutivo e a Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais – ALMG .

Art . 9º – A coordenação do monitoramento e da avaliação do PPAG 2020-2023 será exercida pela 
Seplag, à qual compete definir diretrizes e orientações técnicas para a operacionalização do monitoramento e da 
avaliação do PPAG 2020-2023 .

Art . 10 – As unidades orçamentárias responsáveis pelos programas e ações constantes nos Anexos 
I e II desta lei manterão atualizadas, durante cada exercício financeiro, as informações qualitativas e quantitati-
vas referentes à execução física e financeira desses programas e ações e a apuração dos indicadores de desem-
penho definidos no PPAG 2020-2023.

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320200115233550014.


